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PODER l,EGISI,AT]VO
CÂU,qna ]\{UNICIPAL DE vEREADORES
LA\RÂS DO SUL , RS

ATA Fi', Ut2A25
Reuniâo da Comissão de Inclústria, Comércio, Turismo,
l-inanças e Orçamento. Presidente - Vereador üimrny
Alves Relator - Vereador [ssa Esquírio El Hatal e

Revisor Suplente - Vereador Felipe do lbaré.

Aos rlois dias do mês de outubro c1o ano de dois rril e vrnte e cinco, às onze horas.
reuniram-se na "Sala Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do SLrl, os

Senhores Vereadores integrantes da Comissão de Indústria. Cornércio, Turisrno" Finanç.as
e Orçamento, Vereador Dimmy Alves - Presidente, Vereador Issa Esquírio El Hatai -
Relator e Vereador Felipe do lbare - Revisor suplente, para análise do Pfqlç1q_d§_!§!d
1^ de 2025 de autoria do Soder Execr"rtivo. O Projeto de l,ei tem a segurnte EmerÍa.
"Dispõe soi:re as Diretrizes Orçanrentárias para o Exercício Financeiro de 2026." O
Prcrjeto de Lei em comento visa dispor sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
Exercício de 2026. I)o presente projeto constatour-se qlre o ffresffro atende os preceitos
constituçionais e âs norfilâs legais vigentes, espeeificamente no artigo 165, inciso ll da

Constituiçãc; F ederal e artigos 1 14, inciso XlIl e 1421, inciso II da Lei Orgânica À,{unicipatr,

nü que se refere à competência para promüver o Processil Legislativo. No que tange acr

preza para envio do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias a esta Casa Legislativa,
de acordo coln o detenninado no §4', inciso II, do artigo 146 da Lei Orgânica do
Municipio, ou seja, ate o dia 30(trinta) de agosto, o presente respeitou o dispositivo iegal.
Ainda, fr:ram atendidos os pÍazos dispostos na Portiiria 3912025. tainbém realizaelas as

devidas audiêncras públicas. tanto na fase de elaboração, que compete ao Poder
Erecutivo, quianto na Íàse de discussão, que compete.ao Poder Legislativo. Proleto de

!qi_n' 73. de-.2Q25. de autoria do Poder Exe*cutivo. O Projeto de L,ei tem a segLiiute

Ementa: "Autoriza o Poder Erecutivo lvfunicipal a realizar a baixa de créditos uâo tlibutários
prescritos no h,lunicipio de Lavras do Sui.". O Pro-ieto de I-ei está acornpanhado de sua expr:siçào
de motivos que apofiou a Declalação Técnica de auséncia de lmpacto OrçalnentárioiFinanceiro
de quc a nredida proposta não'gera renúncia de recerta polí'atar-se de uma fonnalizaçâo de

situação jurídica consolidada, decorrente da inércia estatal ilo prazo legal de cobrança. I'rs;qto
de Lei n" 76. de 2025. de autoria do Poder Execr"rtivo. O Projeto de lei tem a sepJuinte

Ementa. "Autciriza a contr:ataçào através de processo Seletir..o de 1 tecnico de enfennagem para

a Fundação ivledico Hospitalal Dr. Honor Teireira da Costa.".O Projeto de L.ei \ e1o

acornpanhado da certidão na quai infonna que não possui aprovados eln concurso público pala
seÍeln üolleados, assim como de impacto orçamenta'icl. no qual conciui-se que as contratações
não irlplicarão em aumento de despesa com pessoal, pois os r,-alores já estão contal:ilizados no
ínclice de clespesa com pessoal. já que trata-se de uma despesa contínua e recorrente. Acompanha
tarnbérn o projeto de lei a Declaração do Ordenador da despesa devidamente assinacio. Ern serr

art. 4u estão descritas as unidades orçanrentárias decorrentes da contlatação. Projeto de Lqi n_"

75 rle ?0?5 de nrrforia do Poder Fxecrrtivo O Projeto de lei tem a seguinte Ementa:
6íAutoriza a plorrogação de contratos pol prazo deterrrinado.".O Projeto de Lei veio
acompanhadr: da certidão na qual infonna que não possui aprovados em oonaulso púúlieo para
serem norleados, assirn como de impacto orça:netfário, no quatr conclui-se que as coníatações
não irnplicar"ão ern aumsnto de despesa corn pessoal, pois os valores -iá estão çontabilizados no
indice de despesa com pessoal, já que trata-se de uma despesa contínua e Íecorrerte. Acomparúa
também o projeto,de lei a Declaração do Oldenadcr da despesa devidamente assinado. Em seu

ar1. 4o estão descritas as unidades orçarnentárias decon'entes da contratação. Projeto de I-ei no

79. de 2ü25, de autoria do Poder Executivo. O Projeto de Lei tem a seguinte Ementa:
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"Àutoriza a côntrataçâo através de processo seletivo de 1 enfenneira para a Fundação \4édico
Hospitalar Dr. Flonor'Ieireira da Costa.". O Projero de Lei veio acorlpanhado da certidão na
qual infonna que não possui aprorrados ern conculso público para serem nomeados- assirn como
de irnpacto orçalnentáÍio" no qual conclui-se que as confi'atações não irnplicar'ão enr aurnento de
despesa corn pessoal. pois os valores-iá estão contabilizados no indice de despesa com pesscal.,ja
clue tlata-se de utna despesa contilua e recolrellte. Acornpanha tambern o projeto rie lei" &

Deciaração do Ordenador da despesa devidamente assinado. Em seu art. 4o estào descritas as

unjdades orçamentárias decorrentes da contratação.Os projetos referidos acin'la tir,'erarn o
aspecto técnicriiorçalxentário analisados por esta Coinrssão e atendern ao neÇessário para
seguirem sLlas trân{tações. }.{ada inais havendo a tratar. o Presidente encerrou a reunrão,
sendü lavrada estâ ata que segue integrantes da Comi ssão.

outubro de 2025.Silveira, enr
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